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EDITORIAL

A 
constituição do Conselho Nacional de 
Pesquisa e Pós-Graduação em Direito 
decorreu da necessidade dos programas 
de mestrado e doutorado em Direito es-
tabelecerem políticas de gestão e avalia-
ção internas demandadas pela CAPES.

 No final do anos 80, a Área possuía em torno de 
dezessete cursos de mestrado e não mais do que 5 dou-
torados, em que praticamente todos os Programas fun-
cionavam em universidades públicas. Uma curiosidade 
importante sobre esse período é que entre 1987 e 1989, o 
único programa de mestrado e doutorado com concei-
to “A” era o da Universidade Federal de Santa Catarina - 
UFSC. Por isso, na época, a importância desse Programa 
em formar mestres e doutores que hoje estão atuando em 
todas as regiões do país e do exterior.

 O registro se faz importante destacar pelo fato 
de que historicamente a criação do CONPEDI está direta-
mente associada à dinâmica aglutinadora que o Progra-
ma de Mestrado e Doutorado em Direito da UFSC exercia 
para a criação e desenvolvimento dos demais Programas 
brasileiros. Foi durante um Encontro Nacional de Coor-
denadores de Pós-Graduação em Direito, realizado em 
Florianópolis, em 1993, que aprovou-se a resolução de 
retomar as atividades de organização do CONPEDI, com 
a finalidade de incentivar e coordenar as atividades de 
ensino e pesquisa jurídica de alto nível.

 A tarefa era resgatar a proposta de fundação, 
subscrita em 17 de outubro de 1989, por valorosos pro-
fessores e estudantes. Nossas mais sinceras homenagens 
e respeito a todos esses ilustres acadêmicos que figuram 
como sócios fundadores de nossa Sociedade Científica 
do Direito no Brasil.

 Durante os primeiros anos, o CONPEDI funcio-
nou exclusivamente como um Fórum de Coordenadores 
de Mestrados e Doutorados a fim de discutir critérios de 
avaliação para a área do Direito. Mas foi a partir de 2004 
que os eventos ganharam uma nova dimensão, contan-
do com a inclusão de Grupos de Trabalhos. Ao longos 
dos anos, os GTs tornaram-se espaços abertos e públicos 
para a apresentação de pesquisas desenvolvidas em todo 
o país.

 Nossos eventos cresceram em quantidade e 
qualidade, proporcionando a apresentação de artigos 
científicos que já ultrapassam a soma dos vinte e cinco 
mil trabalhos. Somos, hoje, mais de quatro mil pesquisa-
dores associados, além de trinta mil pessoas cadastradas 
e os mais de mil e quatrocentos avaliadores doutores ati-
vos no Cadastro Nacional e Internacional de Avaliadores 
do CONPEDI – CNIAC. Tudo isso demonstra, na prática, 
nosso caráter associativo e a capilaridade da nossa repre-
sentação no universo da pesquisa jurídica.

 Desde então temos realizados eventos em todas 
as regiões brasileiras, buscando cada vez mais valorizar a 

Sociedade 
Científica 
do Direito
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integração acadêmica de nosso gran-
dioso território nacional. No exterior, 
o CONPEDI já realizou dez Encontros 
em parcerias com  universidades de 
grande prestígio internacional. Fator 
que impulsiona a internacionaliza-
ção da Área na medida em que os 
Encontros Internacionais proporcio-
nam convênios e intercâmbios entre 
distintas instituições do Brasil e de fora.

 Nos últimos cinco anos, 
o CONPEDI tem investido em mo-
dernização: criou seu próprio siste-
ma automatizado de recebimento e 
avaliação de artigos, integrado com 
a parte financeira e administrativa 
de nossa secretaria. Conquistamos 
nossa sede institucional, permitin-
do, assim,  comportar uma equipe 
que profissionalizou nossa gestão 
financeira, administrativa e de co-
municação. E, desde 2017, iniciamos 
a construção da plataforma digital 
Index Law Journals, uma ferramenta 
que possibilitará dar maior visibilida-
de para as publicações internas e das 
instituições parceiras ao CONPEDI.
Diante de todo esse quadro, acredi-
tamos que as diretorias do CONPEDI 
vêm dando prosseguimento às di-
retrizes estabelecidas pelo grupo de 
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São inúmeros 
os desafios que 
enfrentaremos 
nos próximos 
capítulos de nossa 
história, mas 
estou certo que 
continuaremos 
a ser voz atuante 
na formulação 
de uma política 
científica nacional, 
na defesa 
dos espaços 
acadêmicos e do 
pensamento plural.
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Expediente

Presidente do CONPEDI
(Gestão 2017/2020)

Orides 
Mezzaroba

professores reunidos em novembro 
de 1993, quando decidiram pela reto-
mada das atividades de nossa Asso-
ciação Científica. De forma que, nos-
sa história tem sido construída por 
inúmeras mãos.

 Sinto profunda honra em 
fazer parte desta trajetória, e tenho 
convicção de que o CONPEDI chega 
aos 30 anos de atividade graças ao 
esforço coletivo de seus associados, 
em especial pelo empenho e pionei-
rismo de distintas gestões. Aqui te-
mos defendido os interesses da Área 
e conquistamos, ao longo desses 
anos, uma rede de Pós-graduação 
ativa e produtiva academicamente. 
São inúmeros os desafios que en-
frentaremos nos próximos capítulos 
de nossa história, mas estou certo 
que continuaremos a ser voz atuante 
na formulação de uma política cien-
tífica nacional, na defesa dos espaços 
acadêmicos e do pensamento plural.
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Em nosso país, a questão da universidade é 
um desafio que envolve o conjunto de toda 
sociedade.
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São consideráveis os desafios 
envoltos no desenvolvimen-
to e execução de uma po-
lítica educacional capaz de 

responder aos anseios de uma nação. 
A edificação de um país democrático, 
soberano e socioeconomicamente 
próspero perpassa pela existência de 
um sistema educativo em condições 
de incorporar parcelas significativas 
de sua população, em diferentes ní-
veis da instrução e do saber.

Nas últimas décadas, o Brasil esfor-
çou-se em atenuar algumas de suas 
históricas mazelas, ampliando de 
forma significativa a presença do 
Estado em diversas áreas. Todavia, 
a questão educacional ainda é um 
desafio que envolve o conjunto da 
sociedade, especialmente no tocan-
te ao acesso universal, à qualidade e 
sustentabilidade financeira das insti-
tuições públicas de ensino.

No caso do ensino superior, o surgi-
mento tardio das universidades em 
nosso país acarretou obstáculos de-
safiadores para o presente e o futu-
ro. Uma verdadeira corrida contra o 
tempo perdido, visto que a pesquisa 
e inovação procedentes das institui-
ções de ensino superior proporcio-
nam a transformação do saber em 

Mesmo que 
o Brasil 
contemporâneo 
tenha reparado 
algumas de 
suas mazelas 
sociais nas 
últimas décadas, 
a questão 
educacional 
ainda é um 
desafio que 
envolve o 
conjunto da 
sociedade.

As primeiras instituições de ensino superior 
surgem com a chegada da família real e da corte 
portuguesa no Rio de Janeiro, em 1808.

 Óleo sobre tela. Armando Martins Viana. Século XX. Museu da Cidade, Rio de Janeiro

Acompanhe os principais 
acontecimentos da história do 
ensino superior brasileiro.

1808

riqueza e crescimento econômico.

Atualmente vivenciamos um tocante 
momento de incerteza em nossa po-
lítica educacional, na medida em que 
se consolida na sociedade uma torpe 
visão sobre as reais necessidades or-
çamentárias de nossas universidades 
e o valor da pesquisa produzida por 
elas. São tempos contraprodutivos 
para a ciência brasileira, uma vez que 
nossos pesquisadores dependem do 
pouco recurso oriundo das bolsas pú-
blicas de nossas agências de fomento.

O CONPEDI, na condição de Socie-
dade Científica do Direito, ao longo 
de seus 30 anos de atuação em defesa 
do ensino jurídico e da pós-gradua-
ção, não se furta, em conjunto com 
outras entidades científicas, em defen-
der, promover e consolidar uma polí-
tica nacional de valorização da educa-
ção e da pesquisa acadêmica no país.

Esta revista busca contar a história de 
protagonismo de uma Área que não 
começa nos dias de hoje. Pelo con-
trário, é a continuidade de um esforço 
cuja origem está nos primórdios da 
educação superior no Brasil, desde o 
surgimento dos primeiros cursos de 
Direito, no início do século XIX.

Linha do
tempo
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A Biblioteca Nacional foi uma das primeiras 
instituições criadas. Atualmente é depositária 
do patrimônio bibliográfico e documental do 
Brasil, considerada uma das maiores bibliotecas 
nacionais do mundo e a maior da América Latina.

Foto: Halleypo

As primeiras 
instituições de 
ensino superior 
no Brasil
O advento do ensino superior é um 
processo profundamente ligado ao 
progresso social, político e econômi-
co de cada país. No Brasil, as primeiras 
instituições desse nível de instrução 
remetem ao momento em que a cida-
de do Rio de Janeiro foi estabelecida 
como capital do Reino de Portugal no 
ano de 1808, na ocasião da transferên-
cia da corte portuguesa para o Brasil.

Com a chegada da Família Real, uma 
série de transformações ocorreram, 
especialmente no campo da cultura 
e da educação. No mesmo ano foram 
criadas a Escola de Cirurgia e Anato-
mia em Salvador e no Rio de Janeiro, 

além da Academia da Guarda Marinha.

Em 1810 é estabelecida a Biblioteca 
Nacional e a Academia Real Militar, 
seguidos pelo Jardim Botânico em 
1811, e cursos práticos de agricultura 
na Bahia no ano de 1812 e no Rio de 
Janeiro em 1814. Além disso, em 1816 
houve a presença da Missão Artística 
Francesa e a fundação da Academia 
de Belas Artes. Em 1818, a criação do 
Museu Real.

Surgimento do 
ensino jurídico
Durante anos, o ensino superior foi 
um privilégio acessível a poucas 
famílias. Na sua grande maioria, 
oriundas de fidalgos instalados 
na Colônia, donos de engenhos e 
grandes garimpos, contrabandistas 
de escravos, abastados comerciantes 
e, sobretudo, políticos e altos 

funcionários públicos em condições 
de enviar seus filhos para os grandes 
centros de ensino na Europa.

Visando a formação nos estudos ju-
rídicos, a Universidade de Coimbra 
foi o destino mais comum entre os 
jovens nascidos em territórios brasi-
leiros. Entre os notáveis nomes ins-
truídos por Coimbra encontram-se 
José Bonifácio de Andrada e Silva, 
conhecido como Patriarca da Inde-
pendência, e que estudou Ciências 
Naturais e Direito em 1784. Além de 
Lucas Antônio Monteiro de Barros, o 
Visconde de Congonhas do Campo, 
que mais tarde tornaria-se o primei-
ro presidente brasileiro do Supremo 
Tribunal Federal.

Somente em 1823, durante o pro-
cesso constituinte, uma proposição 
de autoria do deputado José Felicia-
no Fernandes Pinheiro sugestiona 
a criação de um curso jurídico no 
Brasil. Debruçados sobre o projeto do 

1810
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José Feliciano Fernandes Pinheiro,  
também conhecido como 
Visconde de São Leopoldo. 
Foi deputado pelo Rio Grande 
do Sul durante a Assembléia 
Constituinte de 1923, onde 
defendeu a criação de uma 
universidade no Brasil. Em 
1827 tornou-se ministro da 
Justiça, conseguindo viabilizar 
a criação das Faculdades de 
Direito de São Paulo e Olinda.
Obra que integra o acervo do Museu Paulista da 

USP. Coleção Fundo Museu Paulista - FMP

1823

Uma das mais antigas 
universidades do mundo ainda 
em funcionamento. Durante 
anos foi o destino mais comum 
entre os jovens de famílias ricas 
nascidos em território brasileiro.

Foto: Shutterstock

Universidade 
de Coimbra

Durante anos, o ensino 
superior foi um privilégio 

acessível a parcas famílias. 
Poucos tinham condições 
de enviar seus filhos para 

os grandes centros de 
ensino na Europa.



Em 1891 a Constituição permitiu a oferta de ensino 
superior por entes privados e o país passou a viver 

sua primeira significativa expansão no setor. A 
Universidade Presbiteriana Mackenzie foi uma das 

instituições que se consolidou nesse período.

Edifício Mackenzie

1891

Getúlio Vargas e o jurista 
Francisco Campo, que em 1930 

foi nomeado o primeiro ministro 
da Educação e Saúde Pública.

J. Phillips. Vida 1930

Uma universidade necessár ia
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que seria a primeira faculdade de Di-
reito no país, os parlamentares em-
penham-se na discussão sobre o es-
tatuto, assim como questões relativas 
à organização do corpo docente, grade 
curricular e os recursos necessários.

Porém, uma série de interesses re-
gionais inviabilizaram o projeto, uma 
vez que os deputados estiveram em 
desacordo sobre a localização da fu-
tura instituição.

Com a dissolução da Constituinte, o 
projeto foi aprovado somente na ses-
são de 04 de julho de 1826 da Assem-
bléia Geral Legislativa, e convertido 
em lei no dia 11 de agosto de 1827, 
criando oficialmente o curso de Ci-
ências Jurídicas e Sociais nas cidades 
de Olinda e São Paulo.

Era Vargas e a 
primeira expansão 
universitária
Até 1889, ano da Proclamação da Re-
pública, o ensino superior desenvol-
veu-se lentamente, contando com 
somente seis escolas superiores. Eram 
instituições organizadas na forma de 
faculdades isoladas, voltadas para a for-
mação de profissionais liberais.

1900

Em suma, as faculdades buscavam 
a formação de quadros profissionais 
para a administração do Estado com 
o intuito de ocupar postos privile-
giados e garantir prestígio social. De 
cunho exclusivamente profissionali-
zante, essas instituições se dissocia-
vam da investigação científica como 
conhecemos hoje.

Favorecida pela Constituição de 1891, 
a qual estabeleceu a possibilidade 
legal de que a educação pudesse ser 
oferecida por entes privados, o país 
passou a viver sua primeira significa-
tiva expansão no setor.

No ano de 1900, apenas 10.000 estu-
dantes encontravam-se matricula-
dos em 24 estabelecimentos de ensi-
no superior. Em três décadas o país 
passaria a contar com uma centena 
de instituições, muitas delas criadas 
pelo setor privado, especialmente 
pela iniciativa confessional católica e 
que, juntamente com as instituições 
públicas, asseguravam em torno de 
30 mil matrículas.



Fachada do Palácio Universitário 
da Universidade do Rio de 
Janeiro. Mais tarde denominada 
Universidade do Brasil. 

Palácio Universitário Foto: Acervo Coordcom

1931
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1900
10.000

24

No ano de

estudantes encontravam-se 
matriculados em

Apenas

estabelecimentos 
de ensino 
superior

Com o final da República Velha e o 
triunfo da Revolução de 1930, Getú-
lio Vargas à frente do governo pro-
visório deu início a uma série de 
transformações com o objetivo de 
estabelecer uma nova ordem consti-
tucional. Um de seus primeiros atos 
foi a criação do Ministério da Edu-
cação e Saúde Pública em 14 de no-
vembro de 1930, com a nomeação do 
seu primeiro ministro, o advogado e 
jurista Francisco Campos.

Incumbido de promover uma com-
pleta reforma na legislação educa-
cional, Campos introduziu decretos 
que possibilitaram uma estrutura 
orgânica do ensino secundário, co-
mercial (ensino médio profissionali-
zante) e superior.

No centro da Reforma Francisco 
Campos, como ficou conhecida, en-
contrava-se a preferência pelo siste-
ma universitário em detrimento das 
antigas escolas superiores de forma-
ção profissional. Entre os decretos, 
é pertinente destacar a criação do 
Conselho Nacional de Educação (De-
creto nº. 19.850), o ato que instituiu o 
Estatuto das Universidades Brasilei-
ras (Decreto nº. 19.851) e a constitui-
ção da Universidade do Rio de Janei-
ro (Decreto nº. 19.852).



Os primeirOs 
cursOs de pós-
graduaçãO
Com a Reforma Universitária promovida pelo 
ministro da educação Francisco Campo, 
também surge os primeiros modelos e 
experiências de Pós-Graduação no país.

14 CONPEDI - 2019.2
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Com a reforma, o governo provisó-
rio articulou uma série de medidas 
cruciais para o desenvolvimento 
do ensino superior brasileiro. O 

projeto universitário contido no Esta-
tuto das Universidades Brasileiras per-
mitiu a integração de diversas escolas 
e faculdades a uma nova organização 
administrativa, sendo considerada, 
até hoje, um dos primeiros marcos 
estruturais da regulação legislativa da 
educação superior brasileira.

Assim foi possível definir um modelo 
conciliando a ideia de uma universi-
dade centrada no desenvolvimento de 
um alto padrão de cultura com as ne-
cessidades de formação profissional. 
Dispondo sobre a organização do en-
sino superior, o Estatuto, em seu artigo 
35, passou a especificar a existência dos 
cursos a serem desenvolvidos no inte-
rior das instituições de ensino, sendo 
eles: cursos normais, equiparados, de 
aperfeiçoamento, de especialização, li-
vres e de extensão universitária.

Nesse sentido, a nova legislação pro-
punha a implantação de uma pós-
-graduação nos moldes europeus. 
Entre os cursos citados pelo Decreto 
encontravam-se os de especializa-
ção, “destinados a aprofundar, em 
ensino intensivo e sistematizado, os 
conhecimentos necessários a finali-
dades profissionais ou científicas”.

No que tange ao grau de doutora-
do, é preciso salientar que o mesmo 
sempre existiu no ensino superior 
brasileiro. Sua articulação com a pes-
quisa era basicamente inexistente, 
não configurando-se como pós-gra-
duação propriamente dita. Até 1993, 
o título era concedido após o cum-
primento do bacharelado e defesa de 
tese no Direito e nas Ciências Sociais, 
assim como titulação posterior à to-
mada do título de médico, e como 

Ministro da educação, Gustavo 
Capanema discursa durante 
cerimônia de aprovação da lei que 
cria a Universidade do Brasil, 1937. 

Rio de Janeiro (RJ). (CPDOC/ GC foto 104)

1937



1930 -  1986Os pr imeiros cursos de pós-graduação
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titulação outorgada aos candidatos 
dos concursos para a ocupação de 
vagas no próprio magistério do ensi-
no superior, quando estes eram ape-
nas bacharéis.

Com o Estatuto das Universidades 
Brasileiras, a menção mais signifi-
cativa e próxima de um doutorado 
era aludida em seu artigo 90, reco-
nhecendo o diploma de doutor ao 
candidato que, ao concluir os cursos 
“normais, técnicos ou científicos”, se 
dispusesse a defender uma tese de 
“sua autoria”, de “real valor sobre as-
sunto de natureza técnica ou pura-
mente científica”.

Por sua vez, o Decreto 19.852, que dis-
punha sobre a organização da Univer-
sidade do Rio de Janeiro foi a primeira 
aplicação de um modelo organizacio-
nal que criava cursos regulares de dou-
toramento no campo do Direito e das 
Ciências Exatas e Naturais, constituin-
do pela  primeira vez uma pós-gradu-
ação aos moldes do que atualmente 
denominamos por stricto sensu.

Para obter o grau de doutor em Direi-
to, a Universidade do Rio de Janeiro 
passava a exigir dos candidatos a con-
clusão de um curso estruturado em 
três seções, além da apresentação de 
“uma dissertação impressa, feita sobre 
assunto de sua escolha, pertinente à 
respectiva secção, e obter aprovação 
na defesa que da tese nela contida fi-
zer perante uma comissão composta 
dos professores da secção e mais qua-
tro que a Congregação eleger”, presi-
dida pelo diretor da Faculdade.

Descendente direta dos primeiros 
cursos de ensino superior no país, a 
Universidade do Rio de Janeiro pas-
saria por uma completa reestrutura-
ção no ano de 1937 e ganharia um 
novo nome: Universidade do Bra-
sil. Seu objetivo era estabelecer um 
modelo de qualidade destinado a ser 
reproduzido e adaptado por outras 
instituições. Em 1946 seu estatuto 
utilizaria formalmente, pela primeira 
vez, em seu artigo 76, o termo pós-
-graduação, designando essa cate-
goria de curso para os diplomados 
em busca de “formação sistemática 
de especialização profissional, de 
acordo com o que for estabelecido 
pelo regimento”.

O CURSO

TÍTULO DE 
DOUTOR

TERCEIRA 
SEÇÃO

SEGUNDA
SEÇÃO

PRIMEIRA
SEÇÃO

Direito Romano (estudo da sua história 
interna e da evolução dos seus institutos 
em confronto com as legislações 
modernas)
Direito Civil Comparado
Direito Comercial (estudo aprofundado 
das obrigações e dos contratos)
Direito Privado Internacional
Filosofia do Direito

Filosofia do Direito
Criminologia
Psicopatologia Forense
Direito Penal Comparado
Sistemas Penitenciários

Direito Público (Teoria geral do Estado e 
Partes especiais)
Economia e Legislação Social
Ciências das Finanças

DEFESA DE
TESE

Necessitava concluir 
um curso estruturado 
em três seções:

A COMISSÃO AVALIADORA
Professores 
das seções

Professores
elegidos pela
Congregação

O CURSO STRICTO SENSU DE DOUTORADO 
EM DIREITO NA UNIVERSIDADE 

DO RIO DE JANEIRO 
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IMPULSIONANDO A 

PESQUISA NACIONAL
Uma série de atores, personalidades e 
entidades foram decisivos na luta por 
uma política científica no país, re-
forçando a necessidade de aparatos 
institucionais voltados para o fortale-
cimento da ciência nacional.

Em meados dos anos de 1920, inte-
grantes da Academia Brasileira de 
Ciências (ABC) já defendiam a cria-
ção de uma entidade governamental 
voltada ao fomento científico. Aten-
dendo aos anseios da comunidade 
científica da época, em 1936, o então 
presidente Getúlio Vargas buscou 
viabilizar a criação de um conselho 
de pesquisas orientado para moder-
nizar e aumentar a produção agrí-
cola, mas a proposta acabou por não 
receber o apoio parlamentar neces-
sário a fim de ser viabilizada.

Com o término da Segunda Guer-
ra Mundial e o aprofundamento do 

ÁLVARO ALBERTO DA 
MOTA E SILVA
Fundou a Sociedade Brasileira 
de Química em 1922 e presidiu 
a Academia Brasileira de 
Ciências em 1935. Grande 
entusiasta da energia nuclear, 
foi o representante do Brasil 
na Comissão de Energia 
Atômica da ONU, onde chegou 
à presidência. Foi também o 
responsável pela criação do 
Conselho Nacional de Pesquisa, 
CNPq, que presidiu até 1955

Fundo Agência Nacional.

SBPC
Um grupo de cientistas, reunido no 
auditório da Associação Paulista de 
Medicina, decidiu fundar uma Sociedade 
para o Progresso da Ciência, nos 
moldes das que já existiam em outros 
países. Era um momento da história 
da humanidade marcado pelo fim da 
Segunda Guerra Mundial, e por todo o 
planeta as nações tomavam consciência 
da necessidade imprescindível de 
incentivar a ciência para promover o 
desenvolvimento social e econômico.
Folha da Noite, 09 de julho de 1948

1948

processo de industrialização, forta-
lecia em toda sociedade a percepção 
de que o país necessitava de quadros 
profissionais com formação univer-
sitária para enfrentar os processos 
e exigências do desenvolvimento 
econômico. Em 1946, o engenheiro 
e almirante da marinha Álvaro Al-
berto da Motta, então representante 
brasileiro na Comissão de Energia 
Atômica do Conselho de Segurança 
da recém-criada Organização da Na-
ções Unidas, propôs ao governo, por 
intermédio da ABC, a criação de um 
conselho nacional de pesquisa.

No transcorrer dessas transforma-
ções e desafios, um grupo de cien-
tistas e de amigos da ciência fundam 
em 1948 a SBPC - Sociedade Brasilei-
ra para o Progresso da Ciência, que 
surgia com a intenção de somar-se 
na defesa do avanço científico, tec-
nológico, assim como do desenvol-
vimento educacional e cultural do 
Brasil. Em 1949, o presidente Eurico 
Gaspar Dutra tem a iniciativa de no-
mear uma comissão especial com a 
finalidade de apresentar um antepro-
jeto de lei que criasse um Conselho de 
Pesquisas, resultando na lei nº 1.310, 
a qual, sancionada em 15 de janeiro 



Os pr imeiros cursos de pós-graduação
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de 1951, instituiu o Conselho Nacio-
nal de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq) como autarquia 
vinculada à Presidência da Repúbli-
ca. Com a missão de fomentar a ci-
ência, tecnologia e inovação, o novo 
organismo governamental seria vital 
na formulação de políticas voltadas 
ao avanço das distintas fronteiras do 
conhecimento, do desenvolvimento 
sustentável e da soberania nacional.

No início do segundo mandato de 
Getúlio Vargas o país deparava-se 
com as exigências da industrialização 
e a complexidade da administração 
pública, exigindo cada vez mais 
distintos especialistas em Física, 
Matemática, Química, técnicos em 
Finanças e pesquisadores sociais. 
Nesse contexto, surge em 11 de julho 
de 1951 a Campanha Nacional de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior com o objetivo de atender 
às necessidades de capacitação 
dos recursos humanos no Brasil. A 
campanha, que ficaria conhecida 

como CAPES, transformou-se na 
Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior, sendo 
institucionalizada pelo decreto 
29.741/5 de 11 de julho de 1951 
e composta por representantes 
de diferentes órgãos do governo 
e entidades privadas, entre eles 
o então ministro da Educação e 
Saúde Ernesto Simões Filho e seu 
secretário-geral, o professor Anísio 
Spínola Teixeira.

Para atender as demandas e seus 
objetivos, em seus primeiros anos a 
entidade estruturou dois programas 
para suas linhas de ação, sendo eles 
o Programa de Quadros Técnicos 
e Científicos (PQTC) e o Programa 
Universitário (PgU). Voltado 
para o fortalecimento do ensino 
superior em diversas áreas, logo o 
Programa Universitário tornou-se 
a principal linha da CAPES junto 
às universidades e institutos de 
ensino superior. Por meio dele foram 
contratados uma série de professores 

NEWTON LINS BUARQUE 
SUCUPIRA
Conhecido como pai da pós-
graduação no país, pois o 
marco legal que possibilitou o 
crescimento da pós-graduação 
no Brasil foi conhecido 
como Parecer Sucupira, 
uma alusão ao seu relator.

visitantes estrangeiros, além de 
ofertadas bolsas de estudo, apoio 
a eventos científicos e atividades 
de intercâmbio e cooperação entre 
instituições.

Em 1961, Newton Lins Buarque Su-
cupira, foi indicado por Anísio Tei-
xeira para integrar o primeiro grupo 
de intelectuais que compuseram o 
recém fundado Conselho Federal de 
Educação (CFE). Ao longo de uma in-
tensa atuação de 10 anos, o professor 
emérito da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, filósofo e advogado, 
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V Reunião da Comissão de 
Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior, com a 
participação do jurista e 
educador Anísio Teixeira.
V Reunião da Comissão de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior

1951
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DITADURA
De caráter autoritário e 
nacionalista, teve início 
com o golpe militar que 
derrubou o governo de João 
Goulart, o então presidente 
democraticamente eleito.
Protesto na cidade do Rio de Janeiro em 
1968 / Crédito: Memorial da Democracia

ficou conhecido como patrono da 
pós-graduação brasileira, uma vez 
que atuou na condição de relator 
do marco legal que formatou e ins-
titucionalizou a pós-graduação nos 
moldes atuais e que ficou conhecido 
como “Parecer Sucupira”.

Criava-se assim as bases de um sis-
tema de pós-graduação autônomo, 
composto por cursos lato sensu, de 
aperfeiçoamento, especialização, e 
pós-graduação stricto sensu sob as 
formas de mestrado e doutorado. 
Desde então, as demandas por di-
ploma superior em todos os níveis 
impulsionou grandes transforma-
ções em nossa sociedade, garantindo 
acesso ao mercado de trabalho di-
nâmico, desenvolvimento industrial, 
agrário, além de colocar o país entre 
as nações que destacam-se no estri-
to rol de países pujantes na produção 
científica e acadêmica.

Juntas, CNPq e CAPES significaram o 
pontapé inicial de um sistema insti-
tucional voltado ao desenvolvimento 
científico e tecnológico no país.

OS ANOS DE CHUMBO
Em 31 de março de 1964 o país viveria 
um dos capítulos mais obscuros de 
sua história. Um golpe de Estado, 
resultante de uma movimentação 

1964

das forças conservadoras do país, 
levou ao poder militares das forças 
armadas, os quais assumiram por 21 
anos o comando do , instaurando um 
conjunto de aparatos burocráticos-
legais para legitimar seu poderio 
e assegurar os interesses do 
novo regime. Entre eles, os atos 
institucionais representaram a 
legitimação do golpe e instituíram 
um regime altamente repressivo, 
oficializando a violência, a tortura e 
o assassinato como estratégia para 
controlar os movimentos contrários.

Neste contexto se deu a estruturação 
da pós-graduação no país: a partir do 
Parecer nº 977 CES/CFE de 3 de de-
zembro de 1965, ainda no período ini-
cial do Regime, e posteriormente com 
uma série de reformas da educação, 
entre elas a Reforma Universitária de 
1968, ocorrida num quadro marcado 
pelo controle político e ideológico da 
educação e pela escassez de recursos 
para educação pública, agravados pela 
repressão a professores e estudantes.

Eram reformas que buscavam atrelar 
a educação com as demandas do de-
senvolvimento econômico, atribuin-
do a ela uma função instrumental em 
todos os seus níveis e ramos. 

Diante desse cenário complexo a pós-
graduação vivenciou seu momento 
de estruturação, normatização e 

institucionalização, bem como de 
ampliação do fomento, da expansão 
e da adoção de sistemática de 
avaliação, cujas diretrizes e bases 
permanecem ainda hoje. No caso 
do Direito, uma série de cursos de 
mestrado e doutorado acadêmicos 
foram sendo organizados sob o formato 
contemporâneo, especialmente a partir 
da década de 1970.

REDEMOCRATIZAÇÃO
Com a redemocratização do país, ca-
bia a todas as áreas do conhecimento 
o desafio de responder ao novo con-
junto legal e estruturar-se de maneira 
a consolidar a Constituição de 1988. 

Como desdobramento dessa 
conjuntura, havia a urgente 
necessidade de adequação do 
sistema acadêmico a fim de 
acomodar as novas demandas e 
assegurar a elevação da qualidade 
do ensino superior em todos os seus 
níveis, carecendo corresponder aos 
pressupostos do marco legal da pós-
graduação editado pelo Ministério da 
Educação ainda em 1965.

Os pr imeiros cursos de pós-graduação
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CONSTITUINTE
Instalada no Congresso 
Nacional, em Brasília, a 1º de 
fevereiro de 1987, resultante 
da Emenda Constitucional nº 
26, de 1985, com a finalidade 
de elaborar uma Constituição 
democrática para o Brasil, após 
21 anos sob regime militar.
Protesto na cidade do Rio de Janeiro em 
Promulgação da Constituição de 1988 no 
Brasil. Fonte: Wikimedia Commons

Muitas áreas já dispunham de orga-
nizações em torno da qual tinham a 
oportunidade de promover os deba-
tes estruturais requeridos pelo novo 
ambiente político. Muitas delas já en-
frentavam os temas mais pungentes 
do cenário nacional, a exemplo da 
Associação Nacional de Pós-Gradu-
ação e Pesquisa em Ciências Sociais 
(ANPOCS), fundada em 1977. 

No direito, urgia que os cursos ti-
vessem ampliadas as suas linhas de 
pesquisa, até então restritas às da 
graduação, e que fossem estabeleci-
das políticas para nortear os poucos 
Programas mantidos pelas universi-
dades, na época cinco doutorados e 

1987
dezessete mestrados estabelecidos. 
Além disso, o processo pós-consti-
tuinte havia despertado intensos mo-
vimentos em torno de ordenamentos 
jurídicos capazes de dar conta das ne-
cessidades do país sob uma perspecti-
va democrática após duas décadas do 
Regime Militar. Descortinava-se uma 
diversidade de temáticas no campo 
do Direito, a exemplo das relaciona-
das aos Direitos Humanos.

Era preciso transpor os paradigmas 
dogmáticos e construir programas de 
pós-graduação que dialogassem com 
os novos contornos da vida política 
nacional, projetando o estudo jurídico 
para além dos seus limites corporativos.



Na condição de Sociedade Científica do Direito no Brasil, 
o CONPEDI surge para fortalecer e integrar a rede de 
pesquisadores e da pós-graduação do Direito nacional.
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O CONPEDI
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Ícone do modernismo, 
o Palácio Gustavo 
Capanema, no Rio de 
Janeiro, foi sede das 
principais decisões 
educacionais do país.
Ricarno Borges/Folhapress

Trecho extraído do documento 
aprovado no encontro de 

Coordenadores de PPGDs realizado 
em Florianópolis-SC, no ano de 1993.

Visionários

P
or meio de um grupo de visio-
nários, formado por docentes 
e discentes da Pós-Gradua-
ção, foi que se constituiu um 

núcleo informar para debater a for-
mação e a valorização da produção 
acadêmica na área do Direito.

Reunidos em uma sala do Palácio 
Gustavo Capanema, no Rio de Janei-
ro, locus das decisões mais impor-
tantes da modernização educacional 
brasileira, professores universitários de 
diferentes regiões do País traçaram o 
contorno de uma instituição capaz de 
refletir e intervir sobre estes desafios.

Após as primeiras conversações sobre 
a necessidade de articular uma políti-
ca de pós-graduação e pesquisa para 
o Direito, naquele espaço, decidiu-se 
por formalizar o Conselho Nacional 
de Pesquisa e Pós-Graduação em Di-
reito - CONPEDI, sigla originária da 
sugestão vitoriosa de José Ribas Vieira.

“Os Coordenadores de Cursos de Pós-Gradua-
ção em Direito das Universidades brasileiras, na 
UFSC, resolvem: retomar as atividades de orga-
nização do (...) CONPEDI, com a finalidade de in-
centivar e coordenar as atividades de ensino e 
pesquisa jurídica de alto nível, promovendo con-
gressos, encontros e atividades coordenadas, 
propugnando-se, inclusive por ocupar papel de 
maior relevância junto aos organismos gover-
namentais para o ensino de pós-graduação em 
direito e pesquisa jurídica”



O CONPEDI
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Aurélio Wander Bastos 
é presença marcante nos 
encontros do CONPEDI. 
Advogado, professor e 
ex-procurador da União, 
configura entre os sócios 
fundadores do conselho.

A fundação do CONPEDI, deu-se du-
rante a realização das VII Jornadas de 
Direito Comparado Franco Brasileiro, 
promovidas pela Universidade Fede-
ral do Rio Grande do Sul (UFRGS), e 
contando com poucos recursos, con-
seguidos na época junto ao CNPq, 
CAPES e MEC.

Após a abertura oficial dos trabalhos, 
o Professor Clóvis Veríssimo do Cou-
to e Silva foi o primeiro a assinar a ata 
de fundação do CONPEDI, seguido de 
um conjunto de próceres do ensino 
jurídico que tiveram o privilégio de 
subscrevê-la no dia 17 de outubro de 
1989, e que na ocasião elegeram José 
Alfredo Baracho como seu primeiro 
presidente. 

No cumprimento de seus objetivos, o 
mais imediato foi posicionar a repre-
sentação de área do Direito no Con-
selho Técnico-Científico da CAPES, 
marcando a presença definitiva dos 
estudos jurídicos na formulação das 
políticas de aperfeiçoamento de pes-
soal em nível superior e nas discus-
sões sobre as diretrizes de atuação 
junto ao sistema nacional de pós-
-graduação e de desenvolvimento 
científico e tecnológico.

Primeiros anos

Durante os primeiros anos de sua 
criação, o CONPEDI atuou como um 
espaço de reflexão entre docentes e 
coordenadores dos cursos de mestra-
do e doutorado existente na época.

Sendo as comunicações entre os Pro-
gramas muito precárias, era funda-
mental oportunizar um canal de liga-
ção que permitisse a possibilidade de 
futuras redes de pesquisa. Além disso, 
outro desafio encontrava-se em re-
formular a Pós-Graduação em Direito 
conforme as prerrogativas que leva-
ram à criação da Entidade em 1989. 
Para isso, o CONPEDI passou a reali-
zar duas reuniões nacionais em cada 
ano. Durante o primeiro semestre 
aconteciam os Encontros Preparató-
rios, dedicados às discussões acerca 
dos critérios de avaliação de Área. Já 
nos Congressos da Entidade, as pro-
postas eram deliberadas para que fos-
sem levadas de maneira institucional 
aos órgãos do Ministério da Educação.

Foi assim que o CONPEDI concen-
trou-se em fomentar uma rica dis-
cussão acerca da padronização dos 
critérios de avaliação dos Cursos, vi-
sando não somente a uniformização 
dos mesmos, como também a elevação 
do nível geral do ensino e da pesquisa 
jurídica.

O primeiro evento de caráter cientí-
fico realizado pelo CONPEDI ocorreu 
em 1992, como parte das comemora-
ções do centenário da Universidade 
Federal de Minas Gerais - UFMG. Na 
programação, uma série de debates e 
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Mineiro de Teófilo Otoni, formou-
-se em Direito na Faculdade de Di-
reito da então Universidade de Mi-
nas Gerais, onde ingressou em 1970 
como professor auxiliar, iniciando 
uma das mais brilhantes carreiras 
magisteriais da história das acade-
mias jurídicas brasileiras.

Docente em dedicação exclusiva 
à UFMG, mas exercendo também 
grande liderança na advocacia, 
Baracho viveu a Universidade em 
sua plenitude, atuando em diver-
sas funções e chegando, mesmo, a 
dirigir a Faculdade entre 1978-1982 
e entre 1990-1994.

Escritor prolífico, detinha uma ca-
pacidade de produção intelectual 

JOSÉ ALFREDO BARACHO
inédita. Conhecia profundamente 
os clássicos, mas abria-se genero-
samente ao novo. A partir de Minas 
Gerais, Baracho falava ao mundo 
e ao debate contemporâneo, in-
troduzindo autores estrangeiros, 
temas inovadores, leituras críticas 
e perspectivas ambiciosas. As três 
teses que produziu são memorá-
veis pela qualidade e pela inova-
ção. Sua tese de livre-docência em 
Direito Político, Regimes Políticos 
[São Paulo: Resenha Universitária, 
1977], defendida ainda em 1976, 
recuperou a relação entre Direito 
e Política em bases que claramen-
te nos apontavam o caminho dos 
regimes democráticos. Sua pre-
miada tese de doutorado em Direi-
to Constitucional, Teoria Geral do 

Professor universitário e 
advogado, foi escolhido em 1989 
primeiro presidente do CONPEDI.

 Assembléia Legislativa de Minas Gerais. Circa 1980

Federalismo [Rio de Janeiro: Forense, 
1986], avança em sua percepção do 
Estado de Direito, alinhando-se na 
mais que tradicional vocação minei-
ra para o federalismo. Finalmente, a 
tese com a qual conquistou a cátedra 
de Teoria Geral do Estado na UFMG 
(que ocuparia entre 1982 e 1998), Pro-
cesso Constitucional [Rio de Janeiro: 
Forense, 1984], é talvez o texto mais 
representativo da progressiva inter-
locução construída, nos marcos do 
Estado democrático de Direito, entre 
os estudos constitucionais e o direito 
processual, tão típicas das agonias do 
tempo presente.

Veio a falecer aos 79 anos, em 11 de se-
tembro de 2007.
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palestras ampliaram e aprofundaram os 
temas concernentes à pós-graduação, 
formato que se manteve nos Encontros 
Nacionais até o final dos anos 90.

Em 1993, durante a realização do En-
contro Nacional de Coordenadores de 
Pós-Graduação em Direito, acadêmi-
cos de diversas parte do país reuni-
ram-se em Florianópolis-SC com o 
forte propósito de fortalecer o papel 
associativo do CONPEDI. Na ocasião 
aprovou-se a seguinte comunica-
ção: “Os Coordenadores de Cursos 
de Pós-Graduação em Direito das 
Universidades brasileiras na UFSC, 
resolvem: retomar as atividades de 
organização do Conselho de Progra-
mas de Pós-Graduação e Pesquisa em 
Direito – CONPEDI, com a finalidade 
de incentivar e coordenar as ativida-
des de ensino e pesquisa jurídica de 
alto nível, promovendo congressos, 
encontros e atividades coordenadas, 
propugnando-se, inclusive por ocu-
par papel de maior relevância junto 
aos organismos governamentais para 
o ensino de pós-graduação em direito 
e pesquisa jurídica. Para tanto os pro-
fessores presentes resolvem organi-
zar o Comitê Executivo do CONPEDI, 
com a finalidade de rever os Estatutos 
do mesmo, inclusive promover o res-
pectivo registro, que deverá ser pre-
viamente encaminhado para suges-
tão, a todos os membros que assinam 
este documento”.

Em 1995, durante o IV Encontro Na-
cional, ocorreu a primeira mudança 
estatutária da Instituição, a fim de 
acomodar alterações propostas pe-
los Grupos de Trabalho. Foi também 
durante este Encontro, novamente 
realizado em Belo Horizonte, que os 
associados, em assembleia, escolhe-
ram por unanimidade o nome de Cló-
vis Veríssimo do Couto e Silva como 
Patrono, em homenagem a um dos 
protagonistas da criação do Conselho, 
falecido três anos antes.

Forte ação 
institucional

A partir dos anos 2000, a Entidade 
deu início a uma nova e importante 
fase em sua história na medida em 
que passou a admitir a associação in-
dividual de pesquisadores de todo país, 

Relação de Sócios 
Fundadores

Primeira Diretoria 
do CONPEDI
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Alguns dos participantes 
do encontro realizado em 
Florianópolis-SC, no ano de 1993.

resolução essa que permitiu uma maior 
integração acadêmica e como conse-
quência atribuiu uma nova dinâmica 
aos Encontros Nacionais.

Durante o X Encontro Nacional, rea-
lizado em 2001, em Florianópolis-SC, 
o CONPEDI inaugura um novo for-
mato em seus eventos científicos a 
partir do fortalecimento dos Grupos 
de Trabalhos, que, com a nova confi-
guração, tornaram-se espaços de in-
tensa socialização do conhecimento 
produzido por milhares de acadêmi-
cos do Brasil e do exterior. Tal evento 
também tornou-se emblemático por 
ter sido concedido, pela primeira vez, 
o título de Sócio Honorário, então re-
cebido pelo professor José Alfredo de 

Oliveira Baracho. Ex-presidente do 
CONPEDI, que liderou as gestões ini-
ciais da Instituição.

Desde então, o título passou a ser 
conferido, ao longo dos trinta anos 
de atividades da Associação, a um 
conjunto de personalidades que de-
sempenharam relevantes serviços à 
pesquisa e à pós-graduação em Di-
reito nacional.

Em 2002 a Entidade notabilizou-se 
ao manifestar-se contrária ao Parecer 
CES/CNE 146, o qual versava sobre as 
Diretrizes Curriculares dos cursos de 
graduação em Direito. Na ocasião, os 
associados subscreveram um ma-
nifesto de repúdio denunciando o 

contraste da medida com a Portaria 
1886/1994, que já havia significado 
importante avanço para a qualidade 
dos cursos de graduação e pós-gra-
duação no Brasil. Com efeito, no ano 
seguinte, a medida foi revogada e, 
desde então, o CONPEDI tem se co-
locado juntamente com outras en-
tidades na defesa do ensino jurídico, 
contribuindo permanentemente para 
seu aperfeiçoamento e qualidade.

Nos anos seguintes, dois importantes 
fatos do ponto de vista político mar-
caram a história da Instituição. Em 
2003 a Entidade logrou a designação 
do Professor Luiz Edson Fachin para 
representar a área do Direito no Con-
selho Técnico-Científico da CAPES, 
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O evento que oportunizou a cria-
ção do CONPEDI, em 17 de outu-
bro de 1989, tinha à sua frente um 
nome que viria a se tornar um dos 
principais articuladores da Organi-
zação em torno da pós-graduação 
em Direito no país.

Formado pela Faculdade de Direi-
to da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul em 1953, além de 
advogado, sempre se dedicou à 
docência, ocupando, junto com al-
guns poucos, a primeira linha dos 
nossos cientistas da Área. Tornou-
-se professor titular de Direito Civil 
da UFRGS, a qual dedicou os anos 
mais profícuos de sua vida, deixan-
do, não obstante, uma vasta obra, 
reconhecida por sua originalidade 
e visão de futuro, até hoje citada e 
utilizada por juízes, advogados e 
estudantes de Direito.

Um dos idealizadores do Mestra-
do de Direito da UFRGS, professor 
convidado em universidades da 
Europa, América Latina e Estados 
Unidos, Clóvis Veríssimo do Cou-
to e Silva também foi membro da 

Comissão de Elaboração e Revisão 
do Código Civil pelo Ministério da 
Justiça, integrou o Conselho Fe-
deral de Educação e a Academia 
Brasileira de Letras Jurídicas, onde 
ocupou a cadeira 42.

Nascido em 1930, em Porto Alegre 
- RS, era filho caçula de outro no-
tável advogado gaúcho, Waldemar 
do Couto e Silva. E teve como ir-
mãos, outros dois destacados pro-
fissionais da advocacia, Almiro e 
Paulo do Couto e Silva.

Entusiasta da construção de um es-
paço institucional para a avaliação 
da produção jurídica e da projeção 
do pensamento da academia para 
a sociedade, Couto e Silva fez parte 
do grupo fundador do CONPEDI, 
ao lado do primeiro presidente, o 
professor mineiro José Alfredo de 
Oliveira Baracho.

Couto e Silva faleceu em 21 de maio 
de 1992, vítima de um mal súbito 
enquanto encerrava a Aula Magna 
do Curso de Mestrado em Direito 
na Universidade Gama Filho.

O PATRONO

CLÓVIS 

VERÍSSIMO

DO COUTO E SILVA

uma meta institucional que levou dez 
anos para ser alcançada. Além disso, 
no mesmo ano, o CONPEDI obteve o 
acordo de cooperação estabelecido 
com o Conselho da Justiça Federal 
para pesquisa, ensino e publicações 
com ênfase na administração e polí-
tica dos serviços judiciários federais.

Desde então, o caráter associativo 
com foco único no diálogo entre os 
Programas de Mestrado e Doutorado 
foi superado e, em 2004, o CONPEDI 
dedicou-se cada vez mais a cumprir 
o propósito de estender sua ação po-
lítica para além dos limites institu-
cionais. Em mais um posicionamen-
to político, os coordenadores dos 
Programas integrantes do CONPEDI 
assinaram uma nota de repúdio con-
trários à aprovação do Proposta de 
Emenda Constitucional que criaria 
mais de oito mil cargos de Vereado-
res nas Câmaras Municipais de todo o 
país. Uma manifestação que na época 
sintonizava com decisão tomada pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, explici-
tando o esforço da instituição em po-
sicionar-se acerca dos temas de inte-
resse social e político da Nação.

Com a divisão dos Grupos de Traba-
lhos em conformidade com as linhas 
de pesquisa do CNPQ, em 2007, o 
CONPEDI conheceria um novo pa-
tamar quantitativo em seus eventos 
a partir da mais impressionante par-
ticipação de pesquisadores até então. 
Os Encontros, que até então expu-
nham entre 200 e 300 trabalhos, pas-
saram a receber uma média de 2000 
deles, além do aumento do número de 
associados institucionais e individuais.

No mesmo ano, o ensino do Direito 
completava 180 anos no Brasil e o 
Conselho uniu-se à Associação Bra-
sileira de Ensino do Direito – ABEDI 
para realizar um grande evento co-
memorativo em Porto Alegre, selan-
do, assim, uma contínua parceria até 
os dias de hoje.

Em 2009, o coletivo de associados 
formalizou documento indicando 
diretrizes para orientar estratégias e 
ações em prol da construção de uma 
política democrática e legítima de 
constante evolução da qualidade da 
pós-graduação em Direito. As ponde-
rações foram listadas na “Carta de Ma-
ringá”, dirigida à comunidade jurídica 
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Sede administrativa do 
CONPEDI em Florianópolis-SC.

e aprovada durante o XVIII Encontro 
Nacional. Em doze destaques, a Carta 
tratava de temas estratégicos, como o 
financiamento dos Programas, a reva-
lidação de títulos no Brasil e a defesa 
da criação de um indexador próprio 
para a grande área de ciências so-
ciais aplicadas e/ou área de Direito. 

Ainda no mesmo ano, nas ativida-
des do XVIII Congresso Nacional, a 
entidade aprofundou suas críticas e 
sugestões dirigidas à política de pós-
-graduação. Em um novo documen-
to, agora intitulado de “Carta de São 
Paulo”, o CONPEDI expressava sua 
preocupação com o crescimento do 
acesso a programas de pós-gradua-
ção estrangeiros, reivindicando um 
assento permanente junto ao Con-
selho Técnico-Científico da CAPES, 
além de requerer ao CNPq melhores 
condições de pesquisa, dentre outros 
apontamentos.
No XXI Encontro Nacional de 2012, 
realizado em Uberlândia (MG), os 
associados aprovaram o manifesto 
e abaixo-assinado pela inclusão da 
área de Direito no programa Ciência 
Sem Fronteiras do CNPq/MCT.

Em 2013, o Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada – IPEA – lançou, em 
parceria com o CONPEDI, a publica-
ção “Direito e Desenvolvimento no 
Brasil do século XXI”, como parte do 
projeto “Desenvolvimento nas Ciên-
cias Sociais: o estado das artes”, opor-
tunizando que entidades nacionais 
de pós-graduação abordassem temas e 
desafios a serem enfrentados pelo País 
em meio às profundas mudanças em 
seu ritmo e modo de desenvolvimento. 

Coube ao Conselho registrar as contri-
buições da área do Direito. No mesmo 
ano, o CONPEDI também se uniu à 
Associação Juízes para a Democracia - 
AJD - a fim de promover Concurso de 
Ensaios sobre o tema “Juízes/judiciário 
e ditadura(s) no Brasil”.

estrutura 
administratiVa

A sede administrativa do CONPEDI 
estabeleceu-se oficialmente em Flo-
rianópolis-SC, a partir de 2004. Um 
fato que se deve aos esforços viabi-
lizados através do convênio firmado 
com a Fundação José Arthur Boiteux - 
FUNJAB - instituição de apoio ao En-
sino, Pesquisa e Extensão na área do 
Direito, ligada à Universidade Federal 
de Santa Catarina.

Apoio tal que permitiu ao CONPEDI 
instalar-se em uma das salas do Cen-
tro de Ciências Jurídicas da UFSC, 
usufruindo de uma estrutura com 
condições de dar o suporte neces-
sário para as gestões da Entidade e a 
organização dos eventos nacionais. 
Além disso, a parceria com a FUN-
JAB também foi decisiva para que o 

Edson Fachin, desde 2015 
figura entre os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. 
Em sua passagem pelo 
CONPEDI foi indicado para 
representar a área do Direito 
no Conselho Técnico-
Científico da CAPES em 2003.
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Conselho pudesse colocar no ar seu 
portal virtual www.conpedi.org.br, 
intensificando cada vez mais a divul-
gação de informes de interesse para 
docentes, discentes, pesquisadores e 
instituições acadêmicas. 

Em dezembro de 2015, o Conselho 
Fiscal da Entidade, acompanhado do 
presidente Raymundo Juliano Fei-
tosa (2015-2017), passou a analisar 
diversas opções de salas comerciais 
com o objetivo de acomodar qualitati-
vamente o conjunto das atividades ad-
ministrativas. Foi assim que, no dia 23 
de fevereiro de 2016, o CONPEDI con-
solidava sua maior aquisição material.

Localizada nas proximidades da UFSC, 
a atual sede comporta uma ampla 
equipe de profissionais, acomodados 
em cerca de 120 metros quadrados. 
Uma estrutura funcional que dispõe de 
salas para uso da diretoria e abriga as 
atividades de comunicação, secretaria 
e assessoria executiva, além de contar 
com cômoda sala de reuniões.

imPulsionando a 
Pesquisa jurídica

Visando impulsionar cada vez mais a 
pesquisa jurídica, o CONPEDI passou 
a incentivar a publicação da produ-
ção científica nacional. A partir de 
2010 nasce a Revista de Direito Bra-
sileira - RDB, ou Brazilian Journal of 
Law, periódico em versões impressa 
e digital que passou a trazer doutriná-
rios inéditos nacionais e estrangeiros.

Dois anos depois a Entidade lançava 
o sistema Indexa Direito: uma plata-
forma online que buscava facilitar aos 
autores a publicação de seus próprios 
trabalhos, além de compor uma poten-
te biblioteca digital voltada à pesquisa. 

Desde então, grandes esforços e in-
vestimentos foram realizados para a 
modernização e reestruturação das 
atividades da Associação. Em 2014, 

62
30.000

4.000

Trabalhos submetidos

Associados

Mais de

Mais de

CONPEDI 
em números

167
Cursos  de Pós-Graduação 
em Direito apoiados e 
representados em todo o Brasil
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um dos marcos deste trabalho en-
contra-se materializado no sistema 
Publica Direito de submissão de ar-
tigos. Utilizado até os dias de hoje, 
o Sistema garante completa automa-
tização do processo de submissão dos 
artigos e a segurança necessária que à 
integridade da avaliação cega por pares.

Esse recurso também possibilitou 
aperfeiçoar o Cadastro Nacional 
e Internacional de Avaliadores do 
CONPEDI - CNIAC, importante fer-
ramenta que atualmente conta com 
uma rede composta por mais de 1500 
doutores, empenhados na avaliação 
qualificada de um número cada vez 
mais crescente de trabalhos submeti-
dos para os eventos promovidos pela 
Entidade e seus parceiros, em âmbito 
nacional e internacional.

noVos Periódicos 
Para a área jurídica

Ao longo dos anos, o CONPEDI con-
serva um respeitado acervo de tra-
balhos apresentados no contexto de 
seus eventos. Muitos deles estão pu-
blicados na forma de anais de even-
tos e capítulos de livros disponibili-
zados gratuitamente no portal www.
conpedi.org.br, instrumento essencial 
para aqueles que desejam atualizar-se 
sobre as agendas de pesquisa das mais 
variadas temáticas do campo jurídico.

Entendendo a relevante dinâmica 
das publicações na vida acadêmica 
e percebendo a demanda por novos 
periódicos em condições de agregar 

as melhores práticas editoriais, o 
CONPEDI buscou preparar-se para 
o desafio de ampliar e modernizar 
o conjunto de suas comunicações 
científicas. Assim, durante a 
realização do seu XXV Encontro 
Nacional, anunciou a criação de 
dois projetos editoriais no sentido de 
impactar positivamente toda área do 
Direito.

A primeira delas trata da criação do 
periódico CONPEDI LAW REVIEW, fo-
cado na disseminação da pesquisa 
em nível internacional, visando am-
pliar rapidamente seu impacto e res-
pectivo h-index.

Como resultado do trabalho que 
o Conselho passou a desenvolver 
diretamente com o Grupos de Trabalhos 
presentes em seus eventos, a segunda 
iniciativa transformou-se no portal 
eletrônico INDEX LAW JOURNALS - 

www.indexlaw.org. O portal utiliza-
se do software canadense Open 
Access Journal (OJS) desenvolvido 
pelo Public Knowledge Project 
(PKP), permitindo a organização 
da gestão editorial, indexação 
e ferramentário que facilitam a 
busca de elementos como autor, 
palavras do título, assunto, palavras 
do texto e o ano de publicação.

Cada periódico tem seu International 
Standard Serial Number - ISSN, e todos 
os artigos publicados são credenciados 
pelo sistema Digital Object Identifier - 
DOI. Além disso, os periódicos reunidos 
no Portal são indexados gradualmente 
nas principais bases de dados interna-
cionais e nacionais, tais como: Cenga-
ge Learning, EBESCO, Google Scholar, 
Dialnet, E-revist@s, Eriplus, sumários.
org, LivRe, Latndex, WZB, Academic 
Journals Database, ProQuest, DOAJ, 
Diadorin e  CAPES. 

Buscando dar oportunidade 
para os jovens pesquisadores do 
Direito, o CONPEDI incentiva 
em seus encontros a realização 
de amostra de pôsteres entre 
graduandos de todo o país.
2018 Arquivo CONPEDI

Além disso, o Espaço do Autor 
é a oportunidade para divulgar 
o que existe de mais atual na 
literatura acadêmica da área.
2018 Arquivo CONPEDI



O CONPEDI

32 CONPEDI - 2019.232 CONPEDI - 2019.2

internacionalização

Se, por um lado, a elevação da qua-
lidade do ensino para um nível de 
excelência dentro do Brasil moveu os 
primeiros passos do CONPEDI, a in-
ternacionalização passou a marcar a 
nova fase da Instituição rumo à con-
solidação da pesquisa nacional.

Nesse sentido, é importante recor-
dar que o CONPEDI foi concebido 
em um encontro internacional, as 
VII Jornadas de Direito Comparado 
Franco Brasileiro, realizado em 1989. 
Desde então, o Conselho manteve-se 
firme em direção ao processo de inter-
nacionalização do direito brasileiro.

Respondendo ao desafio, em 
meados do ano 2000, a Organização 

já discutia os critérios da área do 
Direito para o alcance do padrão 
internacional. E, em 2001, sob o tema 
“A Ordem Jurídica Justa: um diálogo 
Euroamericano”, o XX Congresso 
Nacional, realizado na cidade de 
Vitória-ES, viabilizou a abordagem 
de temáticas que demonstravam a 
crescente complexidade do processo 
de globalização.

Inaugurando um novo capítulo e pro-
movendo um salto institucional, em 
2014 foi realizado o I Encontro de Inter-
nacionalização sob o tema “Atores do 
Desenvolvimento Econômico, Político 
e Social diante do Direito do Século XXI”. 

Realizado em parceria com a 
Faculdade de Direito da Universidade 
de Barcelona, o evento atraiu os 
olhares dos acadêmicos europeus 

para a produção brasileira.

Era inicialmente uma ideia modesta, 
mas que acabou representando um 
marco decisivo para o desenvolvi-
mento e intercâmbio das pesquisas 
desenvolvidas nos programas de Mes-
trado e Doutorado do Brasil. Resultado 
que surpreendeu a todos, tendo sido 
apresentados 265 trabalhos brasileiros 
divididos em dezoito temáticas. Uma 
oportunidade singular em que pós-
-graduandos, mestres e doutores pu-
deram tornar visíveis suas pesquisas 
perante a comunidade internacional e 
que projetaria os Encontros seguintes.

Além de permitir maior visibilidade 
da pesquisa jurídica nacional, os 
eventos internacionais do CONPEDI 
possibilitou a criação de redes entres 
Programas nacionais e internacionais 

I Encontro de Inter-
nacionalização do 
CONPEDI – Barcelo-
na/Espanha (2014) II Encontro de In-

ternacionalização do 
CONPEDI – Baltimore/
Estados Unidos (2015)

III Encontro de In-
ternacionalização do 
CONPEDI – Madri/
Espanha (2015)

IV Encontro Interna-
cional do CONPEDI – 
Oñati/Espanha (2016)

V Encontro Internacio-
nal do CONPEDI – Mon-
tevidéu/Uruguai (2016)

VI Encontro Interna-
cional do CONPEDI – 
Heredia, San José e San 
Ramón/Costa Rica (2017)

VII Encontro Interna-
cional do CONPEDI – 
Braga/Portugal (2017)

VIII Encontro Interna-
cional do CONPEDI – 
Zaragoza/Espanha (2018)

IX Encontro Interna-
cional do CONPEDI – 
Quito/Equador (2018)

X Encontro Internacional 
do CONPEDI – Valên-
cia/Espanha (2019)

2014

2015

2016

2017

2015

2016

2017

2018

2018

2019

CONPEDI
Internacional
Eventos internacio-
nais realizados pelo 
CONPEDI desde 2014.
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em busca da consagração da pós-
graduação em Direito no Brasil.

comunicação 
institucional

Buscando atender mais e melhor o 
conjunto dos associados do CONPE-
DI, em 2016 foi imprescindível dar 
início a um processo de profissiona-
lização da comunicação institucional 
da Entidade. E, para isso, implemen-
tou-se um setor exclusivo de comu-
nicação formado por um conjunto 
de profissionais com o desígnio de 
produzir conteúdo interativo e de in-
teresse para toda a Área, em diversos 
formatos e plataformas.

Para além das informações já usuais, 
o Portal CONPEDI passou a expan-
dir seu conteúdo visando se conso-
lidar como referência na difusão da 
pesquisa jurídica e contribuir cada 
vez mais para o fortalecimento da 
Pós-Graduação. Com notícias ins-
titucionais do CONPEDI e dos Pro-
gramas associados, o usuário ainda 
encontra informações sobre even-
tos e atividades acadêmicas, além de 
editais e publicações.

O projeto editorial da Revista 
CONPEDI tornou-se outro marco 
alcançado pela equipe de comuni-
cação nos últimos anos. Contando 
com nove edições, ela encontra-se 
em constante transformação e busca 
abordar os principais temas da Área 
com a participação de respeitáveis 
articulistas e entrevistados, além de 
se tornar uma guardiã da memória 
institucional do Conselho.

Uma das marcas de todo esse tra-
balho encontra-se no processo de 
produção das identidades visuais 

de nossos Encontros e Congressos. 
Cada vez mais originais, as artes de 
divulgação passaram com mais apre-
ço às cidades sedes e às temáticas 
dos eventos.

A TV CONPEDI também converteu-
-se em um importante espaço de 
disseminação dos debates dentro da 
Sociedade Científica do Direito. com 
dez quadros quadros fixos em nosso 
canal do Youtube, como o Direto ao 
Ponto, Giro CONPEDI, #ComoFaz, 
além de reportagens especiais. Com 
mais de 100 vídeos lançados desde 
2017, nosso Canal busca comparti-
lhar o que acontece durante os even-
tos, além de um conteúdo exclusivo 
sobre os principais debates da Área e 
da pesquisa científica.

Também em 2016, lançamos o Apli-
cativo do CONPEDI, visando tornar a 
divulgação das informações dos nos-
sos eventos mais fáceis, na palma da 
mão dos nossos associados. Buscan-
do maior sustentabilidade ambiental, 
a nova ferramenta permitiu substi-
tuir uma significativa quantidade de 
papel pela facilidade de acessar todas 

O Portal CONPEDI é referência 
para a pesquisa jurídica. Nele 
é possível encontrar notícias, 
publicações e informações 
sobre os principais eventos da 
instituição e seus parceiros.
2019 Arquivo CONPEDI

as informações necessárias em um 
smartfone ou tablet.

Nossas mídias sociais também são 
o local de compartilhamento das úl-
timas notícias sobre o que acontece 
no CONPEDI. No facebook, além de 
divulgar as informações, abrimos um 
canal de diálogo com nosso públi-
co. Com a marca de 21 mil curtidas, 
publicamos mais de 1000 notícias 
nestes últimos três anos. A mais nova 
ferramenta de divulgação é o Insta-
gram, que em pouco tempo vem al-
cançado engajamento orgânico de 
seguidores, além de ser utilizado para 
informar em tempo real o que acon-
tece durante nossos eventos.

Para além da cobertura 
dos eventos do CONPEDI, 
a equipe de comunicação 
da entidade trabalha para 
produzir conteúdo exclusivo 
e de interesse para toda área.
2018 Arquivo CONPEDI
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Realização: Parceiros:

Apoio:

Sociedade Científica do Direito
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XXVIII 
Congresso Nacional 
do CONPEDI 
Belém – PA

Somando esforços a parceiros institucionais, o CONPEDI leva seu pró-
ximo Congresso Nacional para o estado do Pará, o mais populoso de 
toda Região Norte do país.

A realizar-se em Belém, o evento coroa o ano de 2019 e a busca incansável 
da Entidade em integrar academicamente toda a rede de pós-gtraduação 
em Direito do Brasil. Marcado pela comemoração dos 30 anos do Conse-
lho, o Congresso é uma oportunidade sem igual para o conjunto da Área, 
que reunida nos dias 13, 14 e 15 de novembro, poderá reafirmar suas metas 
e planos de fortalecer cada vez mais a pesquisa jurídica nacional.

Além disso, a Cidade, assim como toda região, é um atrativo cultural e de 
belezas naturais que os participantes não devem deixar de desfrutar.

Inicialmente denominada por Santa Maria de Belém do Pará, em 400 anos, 
o antigo porto fundado pelos portugueses com o intuito de fortalecer estra-
tegicamente a Foz do Rio Amazonas, tornou-se o segundo município mais 
populoso da Região.

DIREITO, DESENVOLVIMENTO E POLÍTICAS 
PÚBLICAS: AMAZÔNIA DO SÉCULO XXI
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Repleta de história, a cidade portuá-
ria é localizada ao extremo nordeste 
da maior floresta tropical do mundo. 
Conheceu de perto o apogeu do ci-
clo da borracha entre os anos 1890 
e 1920, assim como sua decadência 
anos mais tarde.

No limiar do século XX, por ordem 
do então intendente Antônio Lemos, 
passou a ser arborizada com mudas 
de mangueiras trazidas diretamente 
da Índia. Mesmo já não esbanjando 
a mesma quantidade imponente de 
árvores, é até hoje conhecida como 
Cidade das Mangueiras.

Suas importantes fortificações, igre-
jas, monumentos, parques e museus, 
completam-se com a chuva morna 
que costuma desabar e o tacacá ser-
vido na cuia, no meio da tarde.

a busca Por um 
modelo de Vida 
sustentáVel

Como temática principal, o evento 
busca promover uma ampla dis-
cussão sobre o desenvolvimento 

Mercado Ver-o-Peso
Considerado como uma das maravi-
lhas do estado. Foi eleito uma das 7 
Maravilhas do Brasil por ser um dos 
mercados públicos mais antigos do 
Brasil.
Shutterstock

amazônico por meio do olhar da 
pesquisa jurídica existente.

O processo desencadeado pela Re-
volução Industrial, entre os séculos 
XVIII e XIX, promoveu um conjunto 
de transformações visíveis em escala 
global. Para além do desenvolvimento 
tecnológico, o uso intensivo de com-
bustíveis fósseis e o despejo indis-
criminado de lixo urbano e efluentes 
químicos nas águas passou a provo-
car danos ambientais consideráveis. 
Especialmente em nações que sofre-
ram durante anos com a agressiva 
prática da extração de suas riquezas 
naturais com o propósito de alimentar 
os fornos e indústrias do progresso.

A partir de então florestas es-
tão desaparecendo, desertos  

florEstas Estão dEsaparEcEndo, 
dEsErtos Espalhando-sE, Extinção 
Em massa dE EspéciEs, poluição 
dE ocEanos E rios, sEm contar a 
produção dE lixo Em virtudE da 
prEssão dEmográfica.

espalhando-se, há extinção em 
massa de espécies, poluição de oce-
anos e rios, sem contar a produção de 
lixo em virtude da pressão demográfi-
ca.

Sendo assim, a atroz destruição do meio 
ambiente não é fato novo. Trata-se de 
um já conhecido dilema da humani-
dade, que por volta dos anos 60 foi alvo 
de atenção de um conjunto de movi-
mento sociais que emergiram reivindi-
cando medidas de proteção ambiental 
e uma ampla mudança nos hábitos e 
valores sociais, visando estabelecer um 
paradigma de vida sustentável.

amazônia do 
século XXi
No centro desse equilíbrio entre 
desenvolvimento e sustenta-
bilidade encontra-se o Brasil, 

detentor de uma riqueza am-
biental distribuída em seu vasto 

território, assim como em sua faixa 
litorânea. 

O País também destaca-se por pos-
suir uma das maiores parcelas da 
maior floresta tropical do mundo: 

XXVII I  Congresso Nacional  do CONPEDIXXVI I I  Congresso Nacional  do CONPEDI
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a Amazônia. Região que compreende 
60% do território nacional, distribuí-
do entre oito estados, concentrando 
em 350 milhões de hectares de flo-
resta a maior biodiversidade d o 
planeta e uma extraordinária 
reserva mineral, além de 25 
mil km de vias navegáveis 
e abrangendo 20% de toda 
água doce do mundo.

Na medida em que as de-
mais grandes áreas do plane-
ta encontram-se densamente 
povoadas ou submetidas a condições 
climáticas extremas, cresce o interesse 
internacional sobre a Amazônia brasi-
leira em virtude de suas características 
únicas.

Em mais de 500 anos de história, o 
processo de ocupação da Amazônia 
brasileira tem sido disputado por dis-
tintas correntes ideológicas. Recente-
mente essa questão foi exposta dian-
te do recrudescimento dos focos de 
queimadas na Floresta, despertando a 
reação nacional e mundial.

Historicamente o modelo de ocupa-
ção da Amazônia esteve assentado nas 
atividades extrativistas de produtos 
primários para suprir a necessidade de 
matéria prima dos grandes centros in-
dustriais. A simples exportação basea-
da em produtos primários não agrega 
valor, muito menos o excedente ne-
cessário para o desenvolvimento local, 
reproduzindo um perpétuo cenário de 
pobreza e desigualdade.

o PaPel da Pesquisa 
jurídica

Em meio a emergência de uma 
economia verde do conhecimento, 
centrada no uso intensivo da ciência 
e tecnologias apropriadas, torna-se 
cada vez mais plausível que possamos 
caminhar para o desenvolvimento 
sustentável da região amazônica.

Nesse sentido e contexto, o meio 
jurídico já não pode vislumbrar o 
ambiente como tema de menor 
relevância, cabendo a Área o estudo 
e reflexão sobre possibilidades de 
desenvolvimento sustentável e a 
garantia de dignidade social na Região.

O processo de construção da 
identidade teve como pauta prin-
cipal a pluralidade de culturas e 
expressões que a região Paraense 
possui. Asim é possível encontrar 
desde a dança Típica do Carimbó 
até a arte de vasos Marajoaras.

Arte original do processo de construção 

da identidade, ilustração feita por Gabriel 

N. Neves

florEstas Estão dEsaparEcEndo, 
dEsErtos Espalhando-sE, Extinção 
Em massa dE EspéciEs, poluição 
dE ocEanos E rios, sEm contar a 
produção dE lixo Em virtudE da 
prEssão dEmográfica.
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ANTÓNIO  JOSÉ AVELÃS NUNES
Em reconhecimento ao seu amplo trabalho de 
investigação que perpassa temas do Direito e da história 
das idéias econômicas, o XXVIII Congresso Nacional do 
CONPEDI ressalta a trajetória do acadêmico português, 
catedrático jubilado da Universidade de Coimbra.

S
ua história acadêmica é mar-
cada pela riqueza de conheci-
mento. Sua obra é tão grande 
quanto sua personalidade, a 

atenção que sempre dedicou aos es-
tudantes e seu compromisso com a 
reflexão crítica.

Bastante conhecido nos meios aca-
dêmicos do Direito brasileiro, Avelãs 
Nunes já foi objeto de honrarias e de 
inúmeras manifestações de apreço. 

Inclusive do próprio CONPEDI, que 
na ocasião do seu XX Encontro Na-
cional realizado em 2011, agraciou 
o mesmo com o título de Sócio Ho-
norário em retribuição aos relevan-
tes serviços prestados à pesquisa e à 
pós-graduação jurídica.

Sua relação com o Brasil é de longa 
data e ao longo dos anos, tornou-
se frequentemente presente em 
nosso país, quer no desempenho 

de missões científicas, quer para 
conferências e outros eventos.

Em 1986 foi agraciado com a Ordem 
do Rio Branco, condecoração ofere-
cida pelo governo brasileiro. Assim 
como em maio de 2013 foi eleito por 
unanimidade Membro Honorário da 
Academia Brasileira de Ciências Jurí-
dicas. Possui os títulos de doutor ho-
noris causa pelas Universidades Fe-
derais do Paraná, Alagoas e Paraíba, 
além de figurar como vice-presiden-
te do Instituto de Direito Comparado 
Luso-Brasileiro.

Nos anos de 2001, 2004 e 2007, me-
diante convite do Ministério da Edu-
cação do Brasil, participou como ob-
servador estrangeiro nos trabalhos da 
Comissão de Avaliação Trienal dos 
cursos de pós-graduação em Direito.

origens

Nasceu em 16 de dezembro de 1939, 
na cidade portuguesa de Pinhel, pro-
víncia da Beira Alta, que na época 
contava com pouco mais de 3000 
habitantes, os quais viviam, em regra, 
pobremente, salvo alguns poucos 
membros da aristocracia rural. Filho 
de José Nunes Martinho e de Maria 
Augusta Avelãs Nunes, um alfaiate e 
uma costureira, presenciou de perto 
a penúria de um povo que muitas ve-
zes tinha para o almoço apenas um 
pedaço de pão centeio, tomate e uma 
cebola, quando na melhor das hipó-
teses um pouco de carne de porco.

Homenagem
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Por não existir ensino secundário 
para além do 5º ano, aos quinze anos 
partiu para Coimbra em busca de con-
tinuar sua instrução. No Liceu D. João 
III, com auxílio do diretor, conseguiu 
almoço gratuito e uma ajuda de custo 
anual que o permitiram viver e estudar.

uniVersidade e 
militância Política

Imerso nos anos de autoritarismo do 
regime fascista e autoritário do Es-
tado Novo português, Avelãs Nunes 
engajou-se na atividade de diretor 
do Jornal Via Latina, publicação edi-
tada pela Associação Académica de 
Coimbra e que mais tarde foi suspen-
sa pelo Governo de Salazar.  

Licenciou-se, com elevada classifi-
cação, na prestigiada Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra 
em outubro de 1962. Engajou-se na 
construção de inúmeras conferên-
cias e colóquios sobre temas de eco-
nomia, inserida na sua luta ideoló-
gica contra o fascismo. Em virtude 
disso, teve recusada por razões po-
líticas sua nomeação de acesso para 
a carreira da magistratura e para tor-
nar-se professor assistente da Facul-
dade de Direito.

Sendo assim, iniciou seu estágio vi-
sando o exercício da advocacia e 
passou a frequentar o Curso Comple-
mentar de Ciências Jurídicas, com 
bolsa da Fundação Calouste Gul-
benkian, que viria concluir em 1968 
depois de cumprir o serviço militar 
obrigatório.

Ultrapassados os obstáculos levanta-
dos pela polícia política portuguesa, 
tornou-se professor assistente em 
1967. No ano de 1969, o então pou-
co conhecido advogado português 
ganhou notoriedade ao envolver-se 
em uma polêmica discussão teórica 

com o Prêmio Nobel de Economia 
Jan Tinbergen (1903-1994). Entre 
1973 e 1974, com vista à preparação 
do doutoramento, passou a traba-
lhar em Paris no Institut de Science 
Économique Appliquée sob a orien-
tação do professor François Perroux 
(1903-1987), conhecido pelo desen-
volvimento de sua teoria dos polos 
de crescimento.

Com a Revolução dos Cravos (1974), 
exerceu as funções de secretário de 
Estado dos Desportos e Ação Social 
Escolar e posteriormente secretá-
rio de Estado do Ensino Superior e 
da Investigação Científica. Em 1976 
tomou posse como investigador da 
Faculdade de Direito da Universidade 
de Coimbra, no departamento de Ci-
ências Econômicas. 

Em 1984 defende sua dissertação so-
bre Industrialização e Desenvolvi-
mento - a economia política do mo-
delo brasileiro de desenvolvimento, 
obtendo assim o grau de doutor em 
Direito e tornando-se professor au-
xiliar. Em 1988 foi aprovado por una-
nimidade no concurso para a vaga de 
Professor Associado, tendo sua no-
meação definitiva com sua agregação 
aos quadros da Faculdade no ano de 
1993. Tornou-se professor catedrático 
em julho de 1995 e desempenhou em 
sua carreira inúmeros cargos e fun-
ções dentro da carreira universitária.

Em 2003 passou a ocupar a função 
de Vice-Reitor da Universidade, até 
o ano de sua jubilação, em 16 de 
dezembro de 2009, coroando assim 
mais de 40 anos no lugar onde, 
em suas palavras, “mais 
aprendeu do que ensinou”. 
Autor de uma extensa 

obra publicada, livros e artigos 
sobre temas de sua especialidade, 
destacam-se os dedicados ao estudo 
do capitalismo e neoliberalismo, bem 
como os centrados na problemática 
econômica e social europeias.

Com seu amplo conhecimento da 
história das ideias econômicas e pre-
ocupado em ajudar a formar bons 
juristas capazes de compreender o 
Direito como produto social intima-
mente ligado à evolução econômica 
das sociedades capitalistas.

Antônio Carlos Diniz Murta
entregando título de sócio honorário 
ao Prof. Dr. António José Avelãs Nunes, 
durante o XX Encontro Nacional do 
CONPEDI Belo Horizonte-MG 2011
2011 Arquivo CONPEDI

Sua relação 
com o Brasil é 
de longa data 
e, ao longo dos 
anos, tornou-se 
frequentemente 
presente em 
nosso país. Quer 
no desempenho 
de missões 
científicas, quer 
para conferências 
e outros eventos.
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DIREITO 
CESUPA
RENOVAÇÃO NO ENSINO 
JURÍDICO PARAENSE
Texto: Lali Mareco
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D
uas décadas. Esse é o tempo 
de história do curso de Direi-
to do Centro Universitário do 
Estado do Pará - Cesupa. Os 

20 anos completados em 2019 entre-
laçam-se aos quase 30 anos de fun-
dação do Centro Universitário que é 
a sua casa. O Cesupa e seu curso de 
Direito conquistaram maturidade e 
são reconhecidos para além das divi-
sas que limitam o Pará do restante do 
país, dado ao caráter de comprome-
timento em busca de uma Educação 
Superior que transforme não somen-
te os alunos, mas a comunidade.

A concepção desse projeto é fruto 
do entusiasmo de João Paulo do 
Valle Mendes, fundador do Cesupa, 
por uma educação inovadora e 
integradora. A base tida como 
inspiração para a construção do 
curso surgiu com o livro “O Primeiro 
Ano – Como se faz um advogado”, do 
norte-americano Scott Turow. João 
Paulo Mendes adquiriu um exemplar 
da obra no aeroporto e com a leitura 
feita durante o voo entre Rio de 
Janeiro e Belém captou a essência 
do que seria o alicerce do curso a ser 
inaugurado pelo Cesupa.

“O projeto do curso que desejávamos 
ver implantado carregava a esperan-
ça de que não apenas o Direito, mas 

também o Cesupa, pudessem tornar 
as instituições mais fecundas, mais 
humanas e mais justas, conforme 
inspirou Turow”, revela o reitor do 
Cesupa, Sérgio Mendes.

Foi a partir da preocupação em tra-
balhar uma nova proposta curricular 
no ensino jurídico paraense que o 
curso de Direito começou a ser esbo-
çado. Naquele momento, na capital, 
somente duas graduações em Direito 
eram ofertadas e o projeto planeja-
do pelo Cesupa buscava se dedicar 
a olhares até então inéditos sobre a 
educação jurídica no estado. 

O encargo de transcrever os anseios 
pelos quais nascia o curso de Direito do 

Cesupa foi dos professores e advogados 
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro e de 
seu pai Nelson de Figueiredo Ribeiro. 
A escolha se deu pela reconhecida 
competência de ambos e pelas ligações 
de amizade e confiança mútuas com os 
dirigentes da instituição. 

Em linhas gerais, o curso nasceu 
com a intenção de trazer uma refle-
xão mais dedicada à metodologia 
do ensino do Direito. Além de apre-
sentar disciplinas que, nos idos dos 
anos 90, começavam a ser discuti-
das como obrigatórias no currículo 
- como História do Direito, Filosofia e 
Sociologia - o curso do Cesupa trazia 

“O projeto do curso que desejávamos 
ver implantado carregava a esperança de 
que não apenas o Direito, mas também o 
Cesupa, pudessem tornar as instituições 
mais fecundas, mais humanas e mais 
justas, conforme inspirou Turow.” 

Sérgio Mendes, reitor do Cesupa.

Unidade que recebe o curso de 
Direito desde 2018 conta com 
9.157m² de área 
construída, em uma das 
vias centrais de Belém. 
Foto: Produtora Escola Nimbus.
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matérias que a IES acreditava serem 
necessárias à discussão em um esta-
do amazônico, como Direito Sanitá-
rio e Direito Minerário.

“Todos sabem que se criou em torno 
do Sistema Único de Saúde (SUS) um 
direito próprio, que é o Direito Sa-
nitário, e nenhum curso tinha essa 
proposta ou chegava a refletir sobre 
isso. Outro exemplo, é que os cursos 
naquela época não tinham discipli-
nas obrigatórias de Direitos Huma-
nos e a ideia proposta pelo Cesupa 
era tornar isso obrigatório”, relembra 
o professor Sandro Alex Simões, que 
atuou como coordenador do curso 
por aproximadamente 13 anos.

Nessa direção, o ensino jurídico no 
Cesupa busca a formação integral do 
aluno a partir de uma matriz curricular 
ampla e que equilibra os conhecimen-
tos teóricos, profissionais, práticos e 
humanísticos. É com esse perfil que 
desde sua fundação, o curso de Direi-
to do Cesupa já graduou mais de 2.500 
profissionais, que hoje atuam nas mais 
diferentes esferas desse universo.

Entre as tantas carreiras profissionais 
que tiveram o Cesupa como ponto 
de partida, está a de Nathália Mariel 
de Souza. Tendo o curso de Direito 
como escolha, ela conta que encon-
trou no Cesupa oportunidades que 
a ajudaram a compreender e definir 

os caminhos pelos quais seguiria em 
sua vida profissional. “O Cesupa foi 
fundamental, pois fugiu do parâme-
tro do Direito muito legalista. Com 
as Clínicas Jurídicas e com profes-
sores sempre trazendo experiências 
sociais e de outras ciências para in-
crementar o conhecimento, pude ter 
a oportunidade de ampliar meu hori-
zonte”, conta Nathália, que também 
elenca as experiências como monitora 
nas disciplinas de Direito Civil e Pro-
cesso Civil, além da atuação na clínica 
voltada para o estudo dos direitos dos 
Quilombolas. Graduada há nove anos, 
Nathália compila em seu currículo ex-
periências em diferentes posições na 
carreira, como servidora pública e atu-
almente é Procuradora da República.

É para proporcionar essa diversidade 
profissional e de saberes que o curso 
tem a integração como linha mes-
tra de seu projeto acadêmico. Nessa 
perspectiva, fica evidente a aproxi-
mação da teoria e da prática, a inte-
gração disciplinar e de ensino-servi-
ço sempre considerando o equilíbrio 
entre a formação do cidadão e a for-
mação profissional.

Para atuar de forma consoante ao 
seu propósito de inovação, o Cesupa 
vem ampliando os cenários para que 
seus alunos possam desempenhar 
o papel principal em suas jornadas 
durante a formação. Pensando nisso, 

a Instituição de Ensino Superior (IES) 
tem se colocado ao lado de parceiros 
capazes de enriquecer experiências 
vivenciadas pelos estudantes no 
processo de construção do saber.

A preocupação inicial com o caminho 
metodológico do curso de Direito 
voltou à tona com o alinhamento 
do Cesupa a outras instituições na 
busca por boas práticas. Um exemplo 
é a rede formada a partir de 2012 
pela Fundação Getúlio Vargas de São 
Paulo (FGV/SP), Centro Universitário 
de Brasília (UniCEUB), Universidade 
Federal de Minas Gerais (UFMG), 
Faculdade de Direito de Vitória 
(FDV), Universidade de Fortaleza 
(UNIFOR), Universidade Federal do 
Pará (UFPA) e Cesupa, entre outras 
IES, para discutir e refletir sobre o 
ensino jurídico, além de promover 
a formação de professores na área. 
Foi a partir dessa cooperação que o 
Cesupa, juntamente com a UFPA, 
sediou em junho de 2017, o VI 
Seminário Nacional de Ensino Jurídico 
e Formação Docente, reunindo mais 
de 160 participantes, entre professores, 
gestores e alunos de pós-graduação 
em Direito de todo o país.

Integrar o Consórcio STHEM Brasil, 
parceiro da LASPAU/Harvard, a par-
tir de 2015, foi um dos movimentos 
feitos pelo Cesupa para a capacita-
ção de seus docentes na aplicação de 
metodologias diferenciadas de ensi-
no. Com o auxílio dessas metodolo-
gias, o curso de Direito tem estimu-
lado a compreensão dos conteúdos 
ao mesmo tempo em que desenvolve 
diferentes habilidades de seus alu-
nos. Peer Instruction, Team Based 
Learning (TBL), Role-playing, sala 
de aula invertida e gamificação são 
exemplos de metodologias já adota-
das pelo curso e que buscam propor-
cionar aos estudantes maior autono-
mia na compreensão e na aplicação 
de seus conhecimentos.

“A formação que recebi no curso de 
Direito do Cesupa foi essencial não 
apenas para minha vida profissio-
nal, mas também para a minha vida 
pessoal. Aprendi, com docentes qua-
lificados e engajados, que a forma-
ção técnica sempre deve ser aliada 
à formação de valores, que acabam 
marcando a nossa identidade. Ver a 
seriedade do projeto desenvolvido 

“A formação que recebi no curso de Direito 
do Cesupa foi essencial não apenas para 
minha vida profissional, mas também 
para a minha vida pessoal. Aprendi, 
com docentes qualificados e engajados, 
que a formação técnica sempre deve 
ser aliada à formação de valores, que 
acabam marcando a nossa identidade.” 

Arthur Laércio Homci, egresso e 
hoje coordenador do curso.
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e a capacidade e envolvimento dos 
sujeitos que dele participam me fez 
querer retornar à casa - pouco tempo 
depois de formado - para contribuir 
como docente nesta bela empreita-
da de transformação dos nossos jo-
vens, por meio de um ensino jurídi-
co de excelência. Aqui, diariamente, 
vejo meus sonhos sendo realizados 
também pelas conquistas de nossos 
alunos”, relata Arthur Laércio Homci, 
graduado em Direito pelo Cesupa em 
2009 e que, 10 anos depois, vivencia 
a experiência com outro olhar, sendo 
agora o coordenador do curso.

AplicAção

Com a convicção de que o aprendi-
zado é ainda mais estimulado quan-
do experimentado de forma ativa, o 
curso de Direito do Cesupa conta 
com uma série de cenários nos quais 

os estudantes atuam em casos práti-
cos, garantindo ainda na faculdade a 
oportunidade de vivenciar experiên-
cias reais, como se já estivessem no 
mercado de trabalho.

Para essa vivência, dentro da estru-
tura física e curricular do curso, os 
estudantes contam com o Núcleo 
de Prática Jurídica (NPJ), atualmente 
coordenado pelo professor Adelvan 
Oliverio Silva. A partir do 8º período, 
os alunos iniciam a trajetória no NPJ, 
onde atendem a comunidade em ca-
sos das diferentes áreas do Direito, 
buscando a negociação e a solução 
consensual de conflitos. Orientados 
e supervisionados por professores, os 
alunos que atuam no NPJ assistem, 
em média, 500 pessoas por semestre.

A possibilidade de os alunos viven-
ciarem a experiência complemen-
tar dentro da faculdade surgiu ainda 

no desenho estrutural do curso. Era 
um desejo do Cesupa, antes mesmo 
da obrigatoriedade curricular, que a 
prática jurídica experimentada por 
estudantes deixasse de ser em lo-
cais terceirizados, como escritórios, 
e passasse a ocorrer dentro do am-
biente da IES.

Além de atender às demandas es-
pontâneas da população, o NPJ tam-
bém recebe encaminhamento de 
casos através de parcerias firmadas 
com o Tribunal de Justiça do Esta-
do do Pará (TJPA), com a Defenso-
ria Pública do Estado do Pará e com 
o Conselho Regional de Medicina. É 
por meio da parceria com o TJPA, por 
exemplo, que estagiárias do NPJ atu-
am na esfera não-criminal, na prote-
ção judicial e aconselhamento extra-
judicial de mulheres em situação de 
violência doméstica. O atendimento 
é realizado na sede da Fundação Pro 
Paz Mulher, mantida pelo Governo 
do Estado do Pará, onde as assistidas 
contam com uma rede integrada de 
serviços.

É ainda no NPJ que os integrantes 
das duas clínicas jurídicas existentes 
no curso de Direito do Cesupa de-
sempenham o caráter prático de suas 
atuações. Com foco na construção de 
novos instrumentos para proteção e 
promoção dos Direitos do Consumi-
dor, a Clínica Jurídica de Prevenção 
e Combate ao Superendividamento, 
sob a coordenação do professor Fe-
lipe Guimarães de Oliveira, oferece 
atendimentos para cidadãos que se 
encontram em situação de superen-
dividamento financeiro através de 
orientações, além de atuar em media-
ções e conciliações com as entidades.

Já a Clínica de Direitos Humanos, 
atualmente coordenada pela pro-
fessora Natalia Mascarenhas Simões 
Bentes, dedica-se à elaboração de tí-
tulos que envolvam a proteção e pro-
moção dos Direitos Humanos. Com 
isso, suas atividades têm alcançado 
a promoção de assistência jurídica 
em questões relacionadas à regula-
rização migratória e à violência de 
gênero, a refugiados, à população 
LGBTIQ e à pessoa com deficiência. 
Parte desses atendimentos é realiza-
da a partir de parcerias firmadas com 
organizações, como a Assembleia 
Legislativa do Estado do Pará (Alepa), 

Membro da CDH, João Gazel (ao centro) recebe menção honrosa por 
participação na National Model United Nations (NMUN), em 2017. 
Foto: Arquivo pessoal.
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a Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais (APAE) e a Ordem dos Advo-
gados do Brasil - Seção Pará (OAB/PA).

É ainda por meio de parcerias com a 
Seção Judiciária do Pará – Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região e com o Jui-
zado Especial, que os alunos do Cesupa 
contam com outros cenários de atua-
ção prática proporcionando a plurali-
dade de experiências e conhecimentos 
no decorrer de suas vidas acadêmicas.

Outro ambiente disponível dentro 
da IES para o exercício dessas e de 
outras habilidades é  o Núcleo de 
Inovação e Empreendedorismo 
Júnior - Niej, onde são realizados 
Projetos de Extensão que envolvem 
os alunos em diversos cenários 
de necessidades da comunidade 
amazônica. Atualmente 65 
estudantes do curso de Direito fazem 
parte das equipes de nove projetos 
do Niej, entre eles o Ilhas Legais, 
que leva acesso à informação para 
moradores de regiões ribeirinhas. É 
por meio do Ilhas Legais que muitos 
moradores tomam conhecimento 
de seus direitos e deveres, além de 

terem acesso a serviços jurídicos 
e consultorias organizadas pelos 
estudantes.

Reconhecimento

O compromisso em oferecer uma 
educação de qualidade a partir 
do alto nível do corpo docente, 
abordagens teóricas aprofundadas 
e de um projeto pedagógico sólido, 
tem rendido ao curso de Direito do 
Cesupa uma série de certificações. 
Em 2019, o curso alcançou, pelo 
segundo ciclo avaliativo seguido, 
o conceito máximo 5 no Exame 
Nacional de Desempenho do 
Estudante (Enade).

Ainda neste ano, o curso conquistou 
pela 4ª vez consecutiva o Selo 
OAB Recomenda, que considera 
a aprovação de alunos no Exame 
de Ordem e o desempenho no 
Enade. Na edição de 2019, o curso 
do Cesupa foi o único ofertado por 
uma instituição privada em toda a 
Região Norte a receber o selo. Outro 

resultado expressivo é apontado pelo 
Ranking Universitário Folha (RUF) de 
2019, que coloca o curso em 1º entre 
os 236 ofertados por IES privadas das 
regiões Norte e Nordeste. Também 
de acordo com os dados do RUF, o 
curso figura na 18ª posição entre 
os 825 ofertados por instituições 
privadas no país.

Os avanços fazem parecer mais distan-
te o momento em que o curso recebeu 
o seu primeiro reconhecimento for-
mal dentro do processo de regulação. 
Em 2004, em uma sustentação oral 
realizada no Conselho Federal da OAB, 
estavam presentes apenas Sandro Alex 
Simões, então coordenador do curso, 
e Sérgio Mendes, naquela época vice-
-reitor do Cesupa. O reconhecimento, 
necessário para a validação dos diplo-
mas da primeira turma do curso, veio 
após uma série de elogios da banca 
que assentia o projeto apresentado 
pelo Cesupa como um diferencial no 
ensino jurídico para aquele tempo. 
“Naquele momento sentimos que, de-
pois de uma série de criticismo e ceti-
cismo, ninguém mais parava o curso”, 
relembra Sandro Alex. 

Mais de 25 mil exemplares 
compõem o acervo da biblioteca 
localizada na Unidade 
de Direito. 
Foto: Produtora Escola Nimbus.
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pesquisA

O fomento à iniciação científica é 
caminho de ligação entre gradua-
ção e pós-graduação em Direito no 
Cesupa. Atualmente nove Grupos 
de Pesquisa estão em atividade, sen-
do eles: “Concretização dos Direitos 
Fundamentais e sua fundamentação: 
abordagens a partir da Teoria do Pro-
cesso, da Análise Econômica e das 
Teorias da Justiça”; “Democracia, Po-
der Judiciário e Direitos Humanos”; 
“Hermenêutica dos direitos funda-
mentais no sistema interamericano 
de proteção aos Direitos Humanos”; 
“Emprego, Subemprego e Políticas 
Públicas na Amazônia”; “Direito, De-
senvolvimento Sustentável e Ama-
zônia”; “História do Direito Público: 
evolução semântica dos conceitos de 
cidadania, soberania e nacionalida-
de”; “Tributação Ambiental e Desen-
volvimento”; “Consumo responsável 
e globalização econômica” e “Direitos 
Humanos e inteligência artificial”.

Com a atuação dos grupos, a 
discussão em torno de temas 
emergentes é ampliada e 
amadurecida, proporcionando a 
criação de redes de pesquisas que 
estimulam ainda mais a produção 
acadêmica e o incremento da cadeia 

de conhecimento, que envolve 
docentes e discentes do curso de 
Direito do Cesupa nas áreas de 
graduação e pós-graduação.

evolução

A história da pós-graduação em Di-
reito no Cesupa começa em 2006, 
sete anos após a inauguração da gra-
duação. A especialização em Direitos 
Difusos e Coletivos inicia a trajetória 
do Programa de Pós-Graduação em 
Direito (PPGD). O foco do curso de 
estreia foi resultado de debates entre 
professores, entidades de políticas 
públicas, além do Ministério Público 
e Poder Judiciário.

Durante alguns anos, a oferta da pós-
graduação lato sensu em Direito do 
Cesupa ocorreu a partir de convênios 
com instituições de diferentes 
segmentos, como Tribunal de 
Justiça do Pará, Escola Superior de 
Magistratura, Ministério Público, 
Escola Superior da Advocacia, 
Escola da Magistratura Trabalhista, 
Defensoria Pública e Instituto de 
Terras do Pará.

A estrutura permaneceu assim por 
alguns anos até que em 2014, um 
novo projeto foi formulado para os 

cursos lato sensu no campo do Direi-
to, sob a coordenação de João Paulo 
Mendes Neto. “Com a oferta das es-
pecializações em Direito Tributário e 
Direito Previdenciário, o público da 
pós-graduação passa a ser composto 
não apenas de agentes públicos, mas 
também de profissionais de diversas 
áreas de formação e atuação. E essa 
transformação é muito interessante”, 
relata o professor João Paulo Neto.

Desde sua implantação, a área do 
Direito lato sensu já contou com mais 
de 40 turmas, envolvendo um universo 
de aproximadamente 1.600 alunos. 
Por meio da parceria com a OAB/PA, 
é oportuno destacar as especializações 
ofertadas nos municípios de Xinguara 
e Altamira, implementando o processo 
de interiorização do projeto previsto 
no Plano de Desenvolvimento 
Institucional (PDI).

Ainda que tenha passado por uma 
transformação em seu processo de 
abertura de cursos, a pós-graduação 
lato sensu continua fomentando la-
ços institucionais por meio de suas 
parcerias. Essa postura pode ser vis-
ta, muitas vezes, com a presença de 
professores convidados de instituições 
como a Pontifícia Universidade Católi-
ca de São Paulo (PUC/SP), ESA e Tribu-
nal Regional do Trabalho da 8ª Região.

Em cabines reservadas, o NPJ atende, em média, 500 assistidos por 
semestre. 
Foto: Produtora Escola Nimbus.
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Prosseguindo a evolução natural, em 
2012, o PPGD é autorizado a ofertar 
o Mestrado em Direito, Políticas Pú-
blicas e Desenvolvimento Regional, 
único com essa temática na Região 
Norte. Com as linhas de pesquisa 
“Direito, Políticas Públicas e Direitos 
Humanos” e “Direito, Ambiente e De-
senvolvimento Regional”, o mestrado 
tem como objetivo possibilitar o de-
senvolvimento da pesquisa voltada 
para a atuação, debate e busca por so-
luções que o Direito contemporâneo 
enfrenta no cenário amazônico. O de-
senvolvimento do Mestrado ocorreu a 
partir do projeto elaborado pelos pro-
fessores Jean Carlos Dias, Sandro Alex 
Simões e Paulo Klautau Filho.

Um dos primeiros mestrados em Di-
reito ofertados entre as IES privadas 
na Região Norte, o curso surge como 
uma inovação ao estimular a forma-
ção de profissionais dotados de eleva-
dos padrões científicos, mas conscien-
tes dos desafios do desenvolvimento 
na Amazônia e do papel do Direito en-
quanto ambiente de debate dos pro-
blemas que nascem nessa atmosfera.

A oferta stricto sensu cumpre tam-
bém um papel significativo na cos-
tura da integração entre graduação 
e pós-graduação, uma vez que seu 
corpo docente permeia também o 
corpo docente da graduação, além de 
coordenar uma série de pesquisas de-
senvolvidas no ambiente do Cesupa. 
Além disso, é notável a realização de 
uma série de eventos conjuntos entre 
mestrado, especialização e graduação.

“Fomentando a prática acadêmica, 
todos os discentes do PPGD contem-
plados com bolsas do Programa de 
Suporte à Pós-Graduação de Insti-
tuições de Ensino Particulares (PRO-
SUP) têm a oportunidade de prestar 
estágio docente junto a graduação.
Ademais, a IES oferece regularmen-
te bolsas pelo Programa Institucional 
de Bolsas de Iniciação Científica (PI-
BIC), espaço em que vários docen-
tes do PPGD têm a oportunidade de 
atuar como supervisores de iniciação 
científica”, conta o coordenador do 
Mestrado, professor Jean Carlos Dias.

O estímulo para a qualificação de 
professores também é um panorama 
dentro do PPGD. A partir de uma 
política de incentivo institucional, 

professores já atuantes no quadro 
da IES participaram da seleção e 
passaram a integrar o quadro de 
discentes do mestrado. Reflexo disso 
pode ser notado atualmente no 
quadro de professores da graduação 
que conta com 13 egressos do 
Mestrado em Direito, Políticas 
Públicas e Desenvolvimento Regional, 
número que representa mais de 20% 
do quadro de professores. Atualmente, 
o curso de Direito do Cesupa conta, 
na graduação e na pós-graduação, 
com o total de 60 docentes, sendo 26 
doutores e 34 mestres. 

Buscando ampliar a pesquisa e pro-
dução intelectual, o Mestrado vem es-
tabelecendo cooperações com outros 
programas, gerando oportunidades 
de intercâmbio. Nesse aspecto, vale 
ressaltar a cooperação com o PPGD da 
Universidade Federal do Pará (UFPA), 
que possibilitou a mobilidade dis-
cente e docente, além da formação 
compartilhada de grupos de pesquisa, 
realização de eventos e publicação de 
estudos de forma conjunta.

Em um cenário mais recente, o Pro-
jeto Conjunto de Cooperação em 
Pesquisa: Desenvolvimento Regional 

e Direitos Fundamentais: os impac-
tos do Federalismo Fiscal e da Judi-
cialização de Políticas Públicas na 
Amazônia foi aprovado no Programa 
Nacional de Cooperação Acadêmi-
ca (PROCAD). Desta maneira, desde 
2018, uma rede integrada formada 
pelos programas de pós-graduação 
do Cesupa, do UniCEUB e da Pon-
tifícia Universidade de São Paulo 
(PUCSP) investiga no plano teórico 
e empírico o subtexto do discurso do 
desenvolvimento a partir das linhas 
de pesquisa “Os impactos da atual re-
partição de tributos sobre a capacida-
de dos Estados e Municípios amazô-
nicos fazerem frente aos desafios que 
lhes são impostos” e “A judicialização 
das políticas públicas no âmbito re-
gional e os efeitos daí decorrentes”.

Esta, em linhas gerais, é a história 
deste primeiro quinto de século do 
curso de Direito do Cesupa que, en-
tre avanços e recuos, permanece 
comprometido com a formação de 
jovens, que possam transformar a 
sociedade, tornando-se não apenas 
operadores do Direito, mas distribui-
dores de justiça, em favor de um pro-
jeto digno de nação.
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